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學科單元/科目 種類 面授學時 學分

商務翻譯 選修 45 3

PALOP與東帝汶文化歷史 " 45 3

審辯式思維 " 45 3

國際葡語國家經濟入門 " 45 3

*學生須於每一學年選讀一門學科單元 /科目，共取得6學

分。

**學生須於每一學年選讀三門學科單元/科目，共取得18學

分。

註：完成課程所需的學分為141學分，其分配如下：

（一）修讀本附件表一所載的必修學科單元/科目，取得117

學分；

（二）修讀本附件表二所載的選修學科單元/科目，取得24學

分。

第 86/2019號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第一款（一）項，結合第18/2018號行

政法規《高等教育規章》第三十六條的規定，作出本批示。

核准旅遊學院授予博士學位的知識範疇，有關知識範疇載

於本批示附件，並為本批示的組成部分。

二零一九年六月二十一日

社會文化司司長 譚俊榮

––––––––––

附件

旅遊學院

博士學位的知識範疇

高等院校 知識範疇

旅遊學院 旅遊管理

Unidades curricula-
res/Disciplinas

Tipo
Horas de ensi-
no presencial

Unidades 
de crédito

Técnicas de Tradução 
para Assuntos Em-
presariais Optativa 45 3

História Cultural dos 
Países Africanos de 
Língua Oficial Por-
tuguesa (PALOP) e 
Timor Leste » 45 3

Pensamento Crítico » 45 3

Introdução à Econo-
mia Internacional e à 
Economia dos Países 
de Língua Portuguesa 
(PLP) » 45 3

* Em cada ano, os estudantes devem escolher uma unidade 
curricular/disciplina, para obter 6 unidades de crédito.

** Em cada ano, os estudantes devem escolher três unidades 
curriculares/disciplinas, para obter 18 unidades de crédito.

Notas: O número de unidades de crédito necessário à con-
clusão do curso é de 141 unidades de crédito, assim distribuídas:

1) 117 unidades de crédito nas unidades curriculares/disciplinas 
obrigatórias do quadro I do presente anexo;

2) 24 unidades de crédito nas unidades curriculares/disciplinas 
optativas do quadro II do presente anexo.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 86/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto na alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e fun-
cionamento dos serviços e entidades públicos), conjugado com 
o artigo 36.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Esta-
tuto do ensino superior), o Secretário para os Assuntos Sociais 
e Cultura manda:

É aprovado o ramo de conhecimento em que o Instituto de 
Formação Turística confere o grau de doutoramento, constante 
do anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

21 de Junho de 2019.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

––––––––––

ANEXO

Ramo de conhecimento de doutoramento do 
Instituto de Formação Turística 

Instituição de ensino superior Ramo de conhecimento

Instituto de Formação Turística Gestão de Turismo 


